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Mensagem Nº 142/2024  ̶  GAG/CJ Brasília, 28 de maio de 2024.
 

A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

   

                           Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter à
apreciação dessa Casa o anexo Projeto de Lei, o qual cria a Gra5ficação de Execução de Polí5cas
Ambientais (GEPA), a ser concedida aos servidores efe5vos lotados e em exercício no Ins5tuto do
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal, e dá outras providências.

A jus5ficação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na Exposição de
Motivos do Senhor Presidente do Instituto Brasília Ambiental (IBRAM).

Considerando que a matéria necessita de apreciação com a máxima brevidade, solicito,
com fundamento no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente proposição seja
apreciada em regime de urgência.

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência e a Vossos Pares protestos do mais elevado
respeito e consideração.

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA

Governador do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR - Matr.1689140-6,
Governador(a) do Distrito Federal, em 28/05/2024, às 11:55, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 142066463 código CRC= E48AD9F0.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL  

 
 

 

PROJETO DE LEI Nº                , DE 2024 
 

(Autoria: Poder Executivo) 

Cria a Gratificação de Execução de 

Políticas Ambientais (GEPA), a ser 

concedida aos servidores efetivos 

lotados e em exercício no Instituto do 

Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos 

do Distrito Federal, e dá outras 

providências. 

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta: 

Art. 1º Fica criada a Gratificação por Execução de Políticas Ambientais (GEPA), 
a ser concedida a servidores efetivos ativos, lotados e em exercício no Instituto do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental. 

§ 1º A gratificação de que trata o caput deste artigo será fixada no valor de 
R$1.500,00. 

§ 2º A gratificação criada na forma do caput integrará a base de cálculo da 
remuneração de férias e gratificação natalícia. 

Art. 2º A Gratificação por Execução de Políticas Ambientais (GEPA) não será 
incorporada aos vencimentos nem aos proventos de aposentadoria ou pensão, como 
também não servirá de base de cálculo de qualquer benefício, adicional ou 
vantagem, com exceção da remuneração de férias e gratificação natalícia. 

Art. 3º Despesas decorrentes da aplicação desta Lei correm por dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a contar do mês subsequente. 
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Governo do Distrito Federal
Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal

Presidência
 

Exposição de Mo!vos Nº 20/2023  ̶  IBRAM/PRESI Brasília, 04 de setembro de 2023.
 

 

 

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS PARA CRIAÇÃO DA GEPA

Gratificação pela Execução da Política Ambiental

 

Venho por meio desta exposição de mo!vos apresentar a necessidade e jus!fica!va para a concessão
da Gra!ficação por Execução da Polí!ca Ambiental (GEPA) a todos os servidores efe!vos do Ins!tuto
do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília Ambiental.

 

1. Contextualização:

O Ins!tuto Brasília Ambiental, en!dade autárquica vinculada à Secretaria de Meio Ambiente e
Proteção Animal do Distrito Federal, desempenha um papel fundamental na preservação, conservação
e gestão dos recursos naturais e hídricos da região. Dentre as atribuições do órgão, inclui-se a gestão
de unidades de conservação, o licenciamento e a fiscalização ambiental, bem como a elaboração e
execução de projetos e programas voltados à preservação do meio ambiente.

Nesse sen!do, é essencial contar com uma equipe qualificada e mo!vada, que possa executar
eficientemente as políticas ambientais em prol do desenvolvimento sustentável do Distrito Federal.

Por suas a!vidades fins, é de sua natureza agregar em seus quadros servidores oriundos de diferentes
órgãos integrantes do Governo do Distrito Federal, tendo em vista que os conhecimentos técnicos
desses servidores aperfeiçoem os trabalhos desenvolvidos nas diferentes superintendências do
Ins!tuto Brasília Ambiental, que, essencialmente, tem em seus próprios quadros servidores de
diversas áreas de formação, relacionadas, em sua maioria, às ciências da natureza e às engenharias.

Por ter essa caracterís!ca de órgão mul!disciplinar, é necessário ao Brasília Ambiental receber os
valiosos prés!mos de servidores de outros órgãos, que muito auxiliam no entendimento das
demandas e possibilidades de solução de problemas do Distrito Federal.

 

2. Desafios e Perdas de Servidores:

Atualmente, o Ins!tuto Brasília Ambiental tem enfrentado uma grande saída de servidores para
assumir cargos em outras ins!tuições. Essa saída ocorre por meio de cessões, redistribuições e
pedidos de exoneração, resultando em uma perda significa!va de profissionais qualificados. Tal
cenário compromete a con!nuidade e a estabilidade das a!vidades desenvolvidas pelo órgão, bem
como a qualidade dos serviços prestados à sociedade e ao próprio governo, principal demandante dos
serviços prestados pelo órgão.

Tem sido cada vez mais di?cil para a gestão do Brasília Ambiental manter seus quadros, sendo certo
que o Ins!tuto vem paula!namente perdendo alguns de seus melhores servidores, que vêm buscando
melhores remunerações ou benefícios prestando seus serviços a outros órgãos do GDF.

Como muitos de seus servidores têm excelente qualificação profissional, com pós-graduações ou até
mesmo !tulações em mestrado ou doutorado, esses mesmos servidores são ordinariamente
requisitados por outros órgãos ou en!dades, que lhes oferecem melhores remunerações ou
benefícios.

Ao longo dos úl!mos anos, o Ins!tuto Brasília Ambiental enfrentou um quadro preocupante,
resultando no cenário atual em que 26 servidores efe!vos foram cedidos a outros órgãos, enquanto 8
servidores foram requisitados e 2 redistribuídos. Esses servidores beneficiaram-se de melhores
condições remuneratórias (cargos comissionados melhores) e vantagens adicionais, como auxílio
saúde, complemento de auxílio alimentação, indenização de transporte, entre outros.

Como resultado, perdemos cerca de 36 servidores, o que representa 8,2% da força de trabalho total,
composta por 439 servidores. Essa perda de profissionais ocorreu em conjunto com inúmeros pedidos
de exoneração de cargos efe!vos, aposentadorias e a ausência de um concurso público há mais de 10
anos, o que gerou um déficit de servidores extremamente preocupante.

Além disso, a subs!tuição de servidores sem vínculo ou de carreiras não originárias do Brasília
Ambiental, por servidores do quadro do órgão, ocorrida no primeiro trimestre de 2023, fez com que a
nossa força de trabalho sofresse uma queda da ordem de 5 servidores, agravando ainda mais a
situação encontrada.

 

3. Necessidade de Valorização e Retenção de Servidores:

O Brasília Ambiental é um dos poucos órgãos do GDF onde seus servidores não recebem esses
mesmos incen!vos, o que torna a lotação no Ins!tuto desinteressante para a maioria dos servidores,
que preferem trabalhar em outros órgãos onde têm acesso a esses bene?cios e cargos comissionados
com remunerações mais elevadas.

Diante dessa realidade, faz-se imprescindível valorizar ainda mais os servidores lotados e em efe!vo
exercício no Ins!tuto Brasília Ambiental. Reconhecer o empenho, a dedicação e a exper!se desses
profissionais é essencial para promover a mo!vação, a produ!vidade e a con!nuidade das ações
ambientais, garantindo a manutenção da qualidade dos serviços oferecidos pelo órgão.

 

4. A criação da Gratificação por Execução da Política Ambiental - GEPA:

Propomos, portanto, a ins!tuição da Gra!ficação por Execução da Polí!ca Ambiental (GEPA), uma
compensação financeira adicional des!nada a todos os servidores efe!vos do Ins!tuto Brasília
Ambiental. Essa gra!ficação visa valorizar o trabalho desempenhado por esses servidores,
incen!vando sua permanência e engajamento no órgão, além de atrair novos talentos para fortalecer
a equipe técnica.
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5. Benefícios da GEPA:

A concessão da GEPA trará uma série de bene?cios para o Ins!tuto Brasília Ambiental e para a
política ambiental do Distrito Federal:

Retenção de Servidores: A GEPA será um instrumento efe!vo para reter os servidores efe!vos
no Ins!tuto Brasília Ambiental, reduzindo a perda de profissionais qualificados para outras
instituições e garantindo a continuidade das atividades desenvolvidas pelo órgão.

Valorização e Reconhecimento: A gratificação representará o reconhecimento formal do trabalho
dos servidores, demonstrando a importância e o impacto posi!vo de suas contribuições para a
execução da política ambiental do Distrito Federal.

EsJmulo à Qualidade e Eficiência: A GEPA incen!vará os servidores a se dedicarem ainda mais
à execução das polí!cas ambientais, promovendo a melhoria conJnua da qualidade e eficiência
dos serviços prestados pelo Ins!tuto Brasília Ambiental. Isso resultará em resultados mais
positivos na preservação e proteção dos recursos naturais e hídricos da região.

Atração de Novos Talentos: A existência da GEPA tornará o Ins!tuto Brasília Ambiental mais
atra!vo para profissionais qualificados que desejam atuar na área ambiental. A perspec!va de
uma gra!ficação pela execução da polí!ca ambiental incen!va a candidatura de servidores de
outros órgãos e instituições, enriquecendo a equipe com novos conhecimentos e experiências.

Estabilidade e Con!nuidade: Ao valorizar os servidores efe!vos, a concessão da GEPA garan!rá
a estabilidade e a con!nuidade das a!vidades e projetos em andamento, evitando interrupções
e garantindo a excelência na gestão ambiental do Distrito Federal.

 

6. Da forma de custeio da gratificação proposta

 

O Ins!tuto Brasília Ambiental atualmente possui três fontes de recursos orçamentários além da fonte
originária do tesouro (Fonte 100). São elas:

• Fonte 220 = Orçamento Próprio:

Essa fonte de recursos é proveniente do pagamento de multas ambientais e da arrecadação de preços
públicos cobrados pela prestação de serviços de análises de licenciamentos ambientais e outros atos
autoriza!vos. Nos úl!mos 3 anos, o IBRAM tem apresentado consistentes e crescentes superávits de
arrecadação nessa fonte, resultado do empenho e competência de todos os servidores envolvidos na
cadeia de licenciamento e fiscalização ambiental.

 

• Fonte 157 = Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais:

Embora essa fonte não seja elegível para o pagamento de gra!ficações, os sucessivos e expressivos
superávits de arrecadação ob!dos por meio dela, juntamente com a expecta!va de aumentos
conJnuos nos próximos anos, contribuem para a disponibilidade de recursos em outras fontes
elegíveis para o financiamento da GEPA.

O aprimoramento significa!vo dos processos de licenciamento ambiental, resultando em maior
agilidade e segurança nas análises de processos relacionados às mineradoras da região da FERCAL no
DF, tem impulsionado a produção das empresas e refle!do diretamente no valor recebido pelo órgão
como compensação mineral.

 

• Fonte 287 = Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental:

Essa fonte orçamentária está vinculada às a!vidades de fiscalização e poderia ser alocada para o
pagamento de todos os servidores da carreira de auditor de a!vidades urbanas, especialidade meio
ambiente. Os recursos arrecadados por meio da TCFA têm como obje!vo modernizar e fortalecer a
a!vidade de fiscalização. Portanto, uma gra!ficação pela execução da polí!ca ambiental des!nada a
um auditor no exercício de suas atribuições estaria plenamente alinhada aos obje!vos do uso dessa
receita tributária.
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Ao consolidar essas três fontes orçamentárias próprias do Ins!tuto Brasília Ambiental, que refletem
em grande parte a eficiência e produ!vidade dos servidores lotados no órgão, seja pela geração de
atos autoriza!vos relacionados ao licenciamento, especialmente no caso de a!vidades de mineração
e parcelamentos de solo, seja pela a!vidade fiscalizadora abrangendo a análise e cobrança de multas,
ou pela gestão e cobrança da taxa ambiental para a!vidades potencialmente poluidoras (TCFA), fica
evidente que o IBRAM é uma instituição economicamente sustentável.

Nos úl!mos 3 anos, o órgão gerou um excedente de recursos próprios de quase 30 milhões de reais,
conforme apresentado na tabela:

 

Diante disso, o Brasília Ambiental demonstra ter condições de arcar com o pagamento dessa
gratificação sem sobrecarregar a fonte de recursos proveniente do tesouro (Fonte 100).

 

7. Da proposta de valor para GEPA

A proposta da GEPA consiste em um valor pecuniário fixo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais)
para todos os servidores elegíveis, sem fazer dis!nção com base em carreiras, posição em relação à
classe e padrão no plano de cargos e salários, tempo de serviço público, idade, nível de escolaridade
ou qualquer outra forma de diferenciação entre os servidores.

Considerando que atualmente temos 397 servidores aptos a receber essa gra!ficação no âmbito do
IBRAM, o custo mensal seria de R$ 595.500,00 (quinhentos e noventa e cinco mil e quinhentos reais) e
um custo anual de R$ 7.146.000,00 (sete milhões cento e quarenta e seis mil reais).

 

8. Conclusão

Diante do exposto, fica evidente que a ins!tuição da Gra!ficação por Execução da Polí!ca Ambiental
(GEPA) é de suma importância para valorizar, reconhecer e reter os servidores efe!vos do Ins!tuto
Brasília Ambiental. Essa medida contribuirá significa!vamente para fortalecer o órgão, garan!r a
execução eficiente das polí!cas ambientais e promover o desenvolvimento sustentável e a
preservação dos recursos naturais do Distrito Federal.

Diante da relevância dessa proposta, solicitamos encarecidamente que Vossa Excelência avalie essa
solicitação com celeridade, levando em consideração os inúmeros bene?cios que a GEPA trará para o
Instituto Brasília Ambiental e para a política ambiental como um todo.

Agradecemos antecipadamente o apoio e a consideração, certos de que essa medida será um marco
importante na valorização dos servidores e no fortalecimento das ações ambientais no Distrito
Federal.

 

Atenciosamente,

 

RONEY NEMER

Presidente do Instituto Brasília Ambiental

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔNEY TANIOS NEMER - Matr.1711532-9,
Presidente do Brasília Ambiental, em 04/09/2023, às 10:31, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 121506428 código CRC= E5DE5D4D.
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